
Câ.mara Wí-uoirrpof {e Cajamar
{Esta{o de São Qaufo

coNTMTo N" í0'2022

NOS TERMOS DOART. 23,1,''A"
DA LETFEDERAL ru' 8.666,91r ru-rennçÕes

CONVITE N'. 02122. PROCE§§O ADMINI§TRATIVO NO. 220}fi§21

CONTRATO ADMINI§TRATIVO HO I1Í2.A22QUE ENTRE St CELEBRAN,I N CÂNJI*NA MUhIICIPAL DE
CAJAMAR E A EMPRESA ROMERO ALMEIDA SOCIEDADE INDI\ÍIDUAL DE ADVOCATIA, PARA
A PRE§TAçÃO NC SERVIÇO§ TÉCNICOS PARA DE§ENVoLvIMENTO DE PRoJETO vI§ANDo
nrvlsÃo E ATUALtzAçÂo o* ur oRoÂrucA E 0 REGIMENTo tNTERT-ro on cÃúÁú
MUNICIPAL DE CAJAMAR, c0NFoRME EspEcrncnçôrs coNSTANTES ruo TERMS DE
nereRÊNcn, Nos TERMO§ DOARTIGO 23,l,"a"onn lá FEDERAL N"g.666/93 earrÉüõOÉs
E DEMÂ|§ NoRMA§ npUCÁVerS n espÉcrE, NA FoRMA e COUOçôES A SEGU|R.

I. DAS PARTE§

CCINTRATANTE:

n cÂrramn FáuNlclPAL DE CAJAMAR, Pessoa Jurídica de Direito púbtico lnterno, inscrita no cNpJ sob no
51.447.47AÜ001-28, situada na Avenida ProÍessor Walter Ribas de Andrade no 555, CEp: 07751-000 * Baíno
Agua Fria, na cidade de Cajamar, Estado de §ao Paulo, doravante denominada C0NTRATANTE, neste ato
representado pelo Presidente, o Senhor $aulo Anderson Rodrigues.

CONTRATADA:

ROMERO ALÍI{EIDA §OCIEDADE INDIVIDUÀL DE ADVOCACIA, com sede a Alameda Madeira no 258, andar
13 Sala 1306, Alphaville, Barueri - SP, inscrita no CNPJ sob o no 27,093.861/0001-18, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu Proprietário Senhor Jessé Romero Almeida, brasileiro, solteiro,
advogado, OAB no 329.5ô7, portadordo CPF n.o 343.684.518-30, residente e domiciliado à Rua Nbanor Marques,
no 100 apartamento 24, bloco C, Jardirn planalto, Sorocaba -sp.

II, DAS DISPOSEÕES CONTRATUAIS

Pelo presente ínstrumento, e na melhor Íorma de direito, as partes anteriormente individuadas e devidamente
qualificadas, resolvem consoante a autorizaçâo exarada nos autos do pRoctsso ADMlNlsTRATlvo No
22CI012021 [ CONVITE N" A212A22, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas
cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam;
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1.1,. Contratação de pessoa juridica para â prestação de serviços técnicos para desenvolvimento de
p§eto visando revisão e atualização da Lei Orgânica e o Regimento lnterno da Câmara Municipal de
Cajamar, conforme especificaçoes constantes no Termo de Referência,

í.2. Os serviços deverão ser realizados à distância e "in laco'por consultores especializados da

empresâ contratada.

1.3. Mensalmente, deverá ser emitido relatorio das atividades desenvokidas.

1.4. ConsÍderam-se partes integrantes deste Contrato, o Convite n' A2 DA22e seus Anexos, inclusive o Termo
de Referônçia e a Proposta Comercial apresentada pela Contratada.

1.5. O regime de execução é de Empreitada por Pr4o Global.

1,6. O objeto da presente contrat4ão poderá sofrer, nas mesmas condiçÕes, acréscimos ou supressÕes nos
termos do ArL 65, § 1o da Lei Federal no 8.666/1993.

2. CONDIÇOES DE EXECUÇÃO:

2.1. Os serviços deverâo ser executados conforme as especiÍicaçôes e condiçôes estabelecidas no Termo de
ReÍerência - Anexo I do Convite; e serâo recebidos pelo gestor do contrato já designado no Temo de Referência.

2.1.1. Correrão por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como
materiais, equipamentos, acessorios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrcntes de
sua execuçâ0,

2,2. O prazo de execução dos serviços será de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de
Assinatura de contrato pelas partes.

3. COND|ÇÕES DE RECEBTMENTo:

3.1. O objeto desta licitação será recebido pela Contratante dentro das condições especiÍicadas em contrato:

3.1.1 Os Serviços prestados serão executados de acordo com as especificaçoes constantes do Convite e seus
Anexos e da Proposta apresentada pela Contratada.

3.2, Constatadas inegularidades no objeto, a fiscalização da contratante, sem preluízo das penalidades
cabíveis, poderá rejeitá-lo (no todo ou em parte) se não conesponder às especiÍicaçÕes do Termo de Referêraia
- Anexo l, determinando sua substituição ou corrEã0,

3.2.1. As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de 05 {cinco) dias, contados
do recebimento da Notificação por escrito - mantido 0 preço inicialmente oÍertado,

3.3, O recebimento dos serviços não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei,
qualidade, coneção e segurança dos serviços prestados,
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PRAzo DE ExECUÇÃo oos sERVtÇos:

4.1. 0 prazo de execuçâo dos serviços será de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de sua assinatura
e a ordem de serviços e só findará com o recebimento deÍinitivo de seu objeto, nos termos da LLCA.

5. VALOR, RECURSOS FINANCEIROS E PAGAMENTO:

5.1. O valor total do presente contrato corresponde a R$ 51.500,00 (C|NQUENTA Ê HUM MIL E
QUINHENTOS REAIS), conforme proposta de prEos.

5,2. As despesas decorrentes da presente licitação serâo suportaôas pela Dotaçâo 0rçamentária n§

01.031.0058.1122.3.3.90.39.00, Ficha Orçamentária n008, Nota de Reserva no 2412022, suplernentadas se
necessário.

5.3, O pagamento será realizado mediante deposito em conta bancária, em nome da Contratada, a ser
indicada na proposta comercial, mediante notafiscal atestada pela Diretoria requisitante, nos termos do item g da
Carta Convite.

5.4, Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para a gestora do
contrato d*ignada, conÍonne Termo de Referência.

5.5, Havendo divergência 0u eno na emissâo do dmumento Íiscal, fica intenompido o prazo para pagamento,
sendo iniciada nova contagem somente após a regularizaçã0.

6. OBRIGAÇÕE§DACONTRATADA:

6,1. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços objeto deste contrato.

6.2. Náo transferir (no todo ou em parte) o objeto do presente contrato.

6.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitaçâo e qualiÍic4ão exigidas na licitaçã0.

6.4, Atender integralmente o disposto no Termo de Referência - Anexo l.

7. OBRTGAÇÔE§DOCONTRATANTE:

7 .1. Eletuar o pagamento nas condiçÕes e preços pactuados.

7.2. Deverá a contratante acompanhar e fiscalizar a execuçâo deste Contrato, bem como notificar a
CONTMTADA qualquer irregularidade encontrada em sua exmuçâ0.

8. RESCTSÃO E SANçÕES:

8.1. O não cumprimento das obrigaçôes assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipotese prevista
nos Arts.77 e78 da Lei Federal n" 8.66611993; autoriza desde já, o Conhatante a rescindir unilateralmente o
contrato - independentemente de inteçelação judicial (sendo aplicável, ainda, o disposto nos arts. 79 e 80 do
mêsmo diploma legal- n0 caso de inadimplência).

8.2. Aplicam-se a este Contrato as sançôes estipuladas na Lei Federal n'8.666/1993.
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8.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a Contratada reconhecerá os direitos do Contratante em
aplicar as sançÕes previstas no Convite, neste ajuste e na legislação que rege a licitaçã0.

8.4, A aplicaçâo de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, nâo afasta a responsabilieação civil da
contratada pela inexecução Íotal ou parcial do objeto ou pela inadimplência

8,5. A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcimento dos prejuizos
efetivados, decorrentes das faltas cometidas pela Contratada,

9.1 O foro competente para dirimir toda e qualquer questão decorrente do presente contrato é o Foro Distrital
de Cajamar, Comarca de Jundiaí, Estado de São paulo.

9.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente conirato, em 04(quatro) vias, para todos os fins
de direito legalmente admitidos.

FORO:

Testemunhas:

Cajamar, 01 de JULHO de 2ü22.

ROMERCI
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CONTRATANTE: Câmara Municipat de Cajamar
CONTRATADO: Romero Almeida sociedade rndividuat de Advocacia
CONTRAT0 No (DE ORIGEM): fit2\zz
OBJETO: Desenvolvimento de P§eto de Revisâo e Atualização do Regimento interno
e Lei Orgânica para a Câmara Municipal de Cajamar

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 'i'

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bern como o acCImpanhamento de sua
execuçáo contratual, estaráo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estada de Sáo Paulo, cujo trâmite processualocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçôes
de interesse, Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçáo na 01/201i do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seráo publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo g0 da Lei Complementar no 70g, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partirde entâc, a contagem dos prazos processuai§, conformê regras
do Código de Processo Civil;
d) as inÍormaçÕes pessoaís dos responsáveis pela contratante estáo cadastradas no módulo
eletrÔnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCE§P", nos termos previstos no Artigo 20
das lnstruçÕes noO1/2020, conforme "Declaraçâo(óes) de Atualizaçáo Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do coninatado manter seus dados sempre atualizados.
2, Damo-nos por NOTTFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente
publicaçáo;

b) §e for o Gaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cajamar, 01 de julho de 2022.

Nome: Saulo
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VEIS PE!.A HOMOL
BILIDÂDE DE

DO GERTAME OIj RA Ão DÂ

Nome: Saulo Anderson
Cargo: Fresidente
CPF: 3CI5.§89.978-60
Assinatura:
RESPON§ÁveIs
Pelo contratante:
Nome: §aulo Anderson
Cargo: Presidente
CPF: 305.089.978-60
Assinatura:
Pela contratada:
Nome: Jessé Rornero
Cargo. Froprieiário
CPF: 343.S84.518-30
Assinatura:

Nome: §aulo
Cargo: Presidente
CPF: 305.089.978-60
Assinatura:
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